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o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições regimentais, respaldado no artigo 128, inciso I, do Caderno Normativo
desta Casa de leis, vem através da presente INDICAR a seguinte sugestão ao
Senhor Tauillo Tezelli - Prefeito do Município:

- Mediante a Secretaria competente da Municipalidade, seja procedido estudos
visando a coleta do lixo na rua Nelson Behrens, 126 jardim Silvana.

Enviar cópia a Sra. Helena Furtado no mesmo endereço.

JUSTIFICA TIVA:

Devido a reclamações de moradores desta rua, pois o lixo
todos sabem que é muito incomodo o seu odor. Moradores teriam que se deslocar
carregando lixos para outro lugar para que a coleta o leve.

P. deferimento.

PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná em 30 de julho de
2003.
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1037/2003 - 24/06 - INDICAÇÃO - Walter Zamoro - INCLUIR A RUA NELSON
BEHRENS, JARDIM SILVANA, NO SERViÇO DE COLETA DE LIXO.


